
ESTADO DO PARANA

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAçÃO

PARECER N" 283, de 2018.

EMENDA No 16 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No 7 DE 2018.

REIÁTOR: l)edro Sanrpaio/PSDB

EMENTA: Ilnrenda NÍodifica c Supressir':r.

t:

@âmsrtr frluntctpst [e @ssruvel

2b
PARECER revoRÁl,nl

Cânta Ía iúunl
Dire

I - FUNDAMENTAçÃo E voro Do RELA'rOR

Competc à Comissào de Justiça e Redaçào opinar sobre os asPcctos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legrslativa das proposições.

",fut. 150 Os pediclos cscritos de inforrnaçào poderào ser fcitos pelo Chcfe do Poder Executivo N'Iurlicipal, aos Secretádos

Municipais, aos Presidentes dâ ,\(üninistraçào Indireta além dc aos reprcscntanres das Terceirizadas c Concessionárias do

Serviço Público, clue terâo prazo de 15 (qúoze) dias para prestar as infbtmaçõcs.

§ 1" O não atcndir:)eÍlto ao pÍazo íru a prestaçào rlc ir.rformaçôcs falsas importarào em crime de rcsponsabüdade.

§ 2o Àprcscrrtado reguerimento de informaçào, se esta chegar espontâneâmente à Câmara ou já tivet sido prestada em

Ícspostâ a pcdido anterior, dela seú cntlegue cópia ao Vereador interessado, considerando-se prciudicado o tequerimento

caso o Vereadot scja contemplado pelas rcspostas".

Suprime os §§ 3o e 5o clo art. 150

Suprime os artigos 153 e 154
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PROPONENTE: Paulo Porto/PC do B - Fernando Hallbcrg/l'l)L - Policial XÍadril/PN{ts - Pedro Sampaio/l'SDB.

Á emenda apresentada por estcs Vereadorcs üsa modificar o caput do art.150 c seus §§ 1o e 2', que passâm a

ügorar com a seguinte tedaçâo:
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Àhrn.ra a Jrrsútlcatila

"À presente emenda suprime limitações ao poder fiscalizad<.rr dos vercadotes, seja pela imposição de númeto

máximo de requerimentos, ou seia, por eventual controle de çorteúdo de tais rcquerimentos, além de incluir no rol de

fiscalizadas as Concessionárias do Sen'iço Público, em momento cm que tal prática sc amplia".

Portanto, após avaliar a materia camo Rclator, nos terflos dos artigos 37 inciso IV e artig,: 38 tafat, ambos do

Regimento Interno, nào se veriftcar:r impedirneutos constitucionais, legais e técnicos â ttamitaçâo cla Emencla, deste modo,

mânifesto o rreu voto FAVORÁVEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

A Comissào de Justiça e Redaçào por meio dos scus Veteadores acompanham o voto do Bminente Relator e

opinam pelo Yoto FAVORÁVEL a Emenda ao proieto de Lci.

I o Patccet. Sala das (]omissôes l'ermanentes.

Cascavcl, 26 de novcmbro dc ?018.
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VetiÍica-se que o Regimento intemo tlesta Casa em seu attigct 731 prevê-se a possibilidadc da ptoposiçâo de

Emendas aos Projetos apresentados, podcndo as Emendas ser Supressir.as, Substitutivas, Aditivas, Àglutinativas e

ModiÍicativas, além disso, a matéria abordada na emcnda apresentada é pettinente à lcgislaçâo interna dcsta Casa.

Objetivando suprimir limitaçôes ao poder Írscaüzador. Ássim nâo havendo impedimcntos, pode ter scu méÍito

apreciado em Plenátio.
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